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EMENDA NO 1, DE 2018 AO SUBSTITUTIVO N' 1, DE 2018 A PROPOSTA DE EMENDA A LEI

0RGÂNICA No 1, DE 2018.
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I - FUNDÂMENTÀÇÃo E vo'r'o Do RELATOR

Compctc à Comissâo de .lusriça e Redaçào c>pinar sobrc os aspr:ctos cotrstitrrciooais, legais,

rcgimentais e a boa técnica legislativa das proposicões.

À Emenda apresentada poÍ esses Vereadores visa m<.rdificar a alínea "a" do Inciso XXXIII, do artigo 58,

constânte no artigo 13 do Substiutir«r no 1, dc 2018 a Ptoposta de .Emenda a Lei Orgânica n' 1 dc 2018, que passa a

vigorar com a scguintc rcdaÊo:

.Vr. 13

",\rt.58

"\x\lll

"a) etrter,lde-se como lcis que tratam do planeiamento urbano: Código de Obras, Parcelamento e

Unihcaçâo do Solo, Sistema Viário, aplicaçâr.r dos Instrumentos da Política Urban,a e expansào d<:

Perínetfo urbano"
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"Â proposta de cmenda aprcsenrada visa apenas inseú no rcfcddo dispositivo a Lei iv{unicipal de aplicaçào dc

instrumentos da política urbar.ra"

O Regimento interno dcsta Casa ern seu artig<-r 137 prevê a possibilidadc da proposição de Emendas aos

Projetos apresentados, podendo as Emcndas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Aglutinativas e

Modificativas.

Nesse sentido, a Emcnda possui interesse local, tra me<Jida que r-isa inserit a Lei Municipal dc aplicaçào de

instrumentos da política urbanr já em vigêncin nessc município.

Portânto, âpós avaliat a matéda como Relator, nos tcnnos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 tdpyl, 
^mbos 

<lo

Regimento Intr:flo, nào sc verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tranritaçào da l.lmenda, deste

modo, manifcsto o rneu i,oto FAVORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

À Comissào cle Justiça c Rcdaçào por mcio dos seus Vcreadorcs acompanham o voto do [,minente l(clator e

<.rpinam pelo Voto FAVORÁVEL a Erncrrda.

E o Parecer. Sala das Comissõcs Perrnanentcs

Cascavel, 25 de setembro de 2018
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